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 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Governo Civil de Setúbal

Despacho n.º 19075/2010
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Estatuto do Pessoal 

Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central, Regional 
e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pela 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, para efeitos de eventual renovação da comissão de serviço, os 
titulares de cargos de direcção intermédia darão conhecimento do termo 
da respectiva comissão de serviço ao dirigente máximo do serviço, com 
a antecedência mínima de 90 dias.

Mantendo -se os pressupostos subjacentes ao Despacho n.º 9225/2008, 
de 20 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 63, 
de 31 de Março, que procedeu à nomeação, em comissão de serviço, da 
Licenciada Cristina Maria de Carvalho Baptista Vasques Rodrigues no 
cargo de Secretária do Governo Civil do Distrito de Setúbal;

Considerando que, a dirigente em apreço cumpriu tempestivamente 
o estipulado quanto à comunicação do termo da respectiva comissão de 
serviço e apresentou relatório de demonstração das actividades prosse-
guidas e resultados obtidos, com análise circunstanciada da comissão 
de serviço;

Considerando ainda que, no exercício do cargo alcançou excelentes 
resultados e demonstrou, em permanência, capacidades de liderança, 
de gestão e compromisso com o serviço público, com respeito pelas 
normas jurídicas, éticas e deontológicas;

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na sua redacção actual, renovo a comissão de serviço da Licenciada 
Cristina Maria de Carvalho Baptista Vasques Rodrigues, no cargo de 
Secretária do Governo Civil do Distrito de Setúbal.

2010 -12 -09. — O Governador Civil, Manuel Malheiros.
204078442 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 19076/2010
1 — Nos termos da Lei Orgânica do XVIII Governo Constitucional, 

aprovada pelo Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, e ao 
abrigo do disposto nos artigos 35.º, 36.º e 37.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de Janeiro, no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, pela Lei 
n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de 
Abril, e no artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro, 
delego no director nacional da Polícia Judiciária, coordenador superior de 
investigação criminal Dr. José Maria de Almeida Rodrigues, as seguintes 
competências, no âmbito da Polícia Judiciária:

a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às competências 
genéricas do respectivo serviço, nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro;

b) Autorizar o regresso da situação de licença sem vencimento de longa 
duração, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 82.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março;

c) Assinar o termo de aceitação ou conferir posse aos funcionários 
nomeados pelo Ministro da Justiça ou por sua delegação, nos termos do 
disposto no artigo 16.º e no n.º 3 do artigo 24.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro;

d) Autorizar a celebração de protocolos com organismos públicos da 
administração central e da administração autónoma, autarquias locais 
ou outras pessoas colectivas públicas ou privadas, quando não importem 
encargos para a Polícia Judiciária;

e) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação e 
aquisição de bens e serviços até ao limite de € 200 000;

f) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas 
plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de € 1 000 000;

g) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos do 
disposto no artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, 
até ao limite de € 200 000;

h) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes, revi-
sões de preços e contratos adicionais às empreitadas de obras públicas 
e aquisição de serviços ou bens, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até aos montantes 
referidos nas alíneas e) e f);

i) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas, nos 
termos da lei, até ao limite de € 200 000;

j) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras públicas, 
dando conhecimento posterior imediato de tais decisões ao Ministro 
da Justiça;

l) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até ao mon-
tante de € 200 000;

m) Autorizar a equiparação a bolseiro, dentro do País, nos termos do 
previsto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, 
e no n.º 1 do artigo 8.º do anexo ao Despacho Normativo n.º 18/2001, 
de 19 de Abril;

n) Autorizar deslocações ao estrangeiro de funcionários para partici-
pação em investigações no âmbito de inquéritos em curso;

o) Autorizar as deslocações ao estrangeiro de funcionários para par-
ticiparem em assembleias, comissões ou grupos de trabalho em que a 
Polícia Judiciária tenha assento, nomeadamente no Conselho de Justiça 
e Assuntos Internos da União Europeia, nas assembleias da INTERPOL 
e no conselho de administração da EUROPOL;

p) Autorizar deslocações ao estrangeiro não abrangidas pelas ante-
riores alíneas m) e n) que não envolvam encargos para a Polícia Judi-
ciária ou, envolvendo encargos, que sejam de duração até cinco dias, 
bem como as que se realizem no âmbito de projectos já superiormente 
aprovados;

q) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para compen-
sação de danos causados a terceiros ocasionados em acidentes de viação 
em que sejam intervenientes veículos da Polícia Judiciária;

r) Autorizar a deslocação a Portugal de autoridades e órgãos de polícia 
criminal estrangeira com vista à participação e actos de carácter proces-
sual penal que devam realizar -se em território português, nos termos do 
disposto nos n.os 5 e 9 do artigo 145.º da Lei n.º 144/99, de 31 de Agosto, 
quando a deslocação respeitar exclusivamente àquelas entidades.

2 — Autorizo, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º do Código 
de Procedimento Administrativo, o director nacional da Polícia Judiciá-
ria, Dr. José Maria de Almeida Rodrigues, a subdelegar as competências 
referidas no número anterior, excepto os constantes das alíneas b), c), 
h), j), l), m), p) e r).

3 — O presente despacho produz efeitos a 26 de Outubro de 2009, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os actos entretanto praticados pela director nacional da Polícia Judiciá-
ria, Dr. José Maria de Almeida Rodrigues, no âmbito das competências 
abrangidas por esta delegação, até à data da sua publicação.

15 de Dezembro de 2010. — O Ministro da Justiça, Alberto de Sousa 
Martins.

204080889 

 Centro de Estudos Judiciários

Aviso (extracto) n.º 27112/2010
Por Despacho do Director -Adjunto do Centro de Estudos Judiciários, 

de 20/3/2009, foi autorizada a licença sem remuneração de longa duração 
do trabalhador Carlos Manuel Pereira Gonçalves, ao abrigo do disposto 
nos artigos 234.º e 235.º do Decreto -Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
com efeitos a partir de 24/3/2009.

Lisboa, 16 de Dezembro de 2010. — A Directora do Departamento 
de Apoio Geral, Maria Eufémia Fonseca.

204080831 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Gabinete do Secretário de Estado da Energia 
e da Inovação

Despacho n.º 19077/2010
No âmbito da Convenção sobre Cooperação para a Protecção e 

o Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias Hidrográficas 
Luso -Espanholas, aprovada pela Resolução da Assembleia da Repú-




